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Relatório do Comando Nacional de Mobilização

O Comando Nacional de Mobilização/Plantão da DEN FENASPS, reunido na noite da sexta-feira, 27 de junho de 2008, considerando a proposta apresentada pelo RH do MPOG e referendada pelo MPAS e o INSS, RESOLVE orientar o seguinte:

1. Realização de Assembléias Gerais (dos servidores do INSS) no período de 29 de junho a 4 de julho.
2. Indicar a rejeição da proposta do Governo em função de que:

a) Apresentação dos valores iniciais e finais para os NS, NI e NA  não correspondem à realidade:
- A proposta apresenta uma remuneração composta por: Vencimento Básico, Gratificação de Avaliação de Desempenho (GDASS = produtividade) e uma nova Gratificação de Efetivo Exercício.

- A GDASS, quando regulamentada (há um decreto sendo finalizado na casa civil ao qual não tivemos acesso) deixará de ser paga em 80 pontos. Ela vai variar entre 30 e 100 pontos conforme for alcançada a meta estabelecida. Lembramos que 80% dessa avaliação corresponde a aspectos institucionais e 20% a individuais, ou seja, dificilmente algum servidor poderá alcançar os 100 pontos.

-A nova Gratificação de Exercício não será recebida quando o servidor não estiver em  efetivo exercício (o Governo não esclareceu essa questão e provavelmente só o fará na MP, mas isso pode ocorrer com férias e afastamentos de outra natureza).

- Ambas as Gratificações, GDASS e Gratificação de Efetivo Exercício não são incorporadas à aposentadoria. A GDASS é incorporada pela média dos valores recebidos nos últimos 60 meses e Gratificação de Exercício, segundo o RH do MPOG dependerá da regra de aposentadoria na qual o servidor se enquadrará.
b) Os valores apresentados para o final da carreira nos 3 níveis só serão recebidos após um curso de especialização com  duração de um ano e cumpridos os interstícios hoje de 18 meses, o que só será alcançado pelos servidores que hoje estão em final de carreira a partir de  2014;
c) A proposta acentua a disputa nos locais de trabalho entre servidores que realizam as mesmas atividades nas Agências da Previdência Social;
d) A proposta do Governo, projetada a inflação, o valor de 2 horas a mais de trabalho e os descontos de previdência, IR, GEAP, etc., se equivale à projeção normal dos salários da Carreira do Seguro Social até 2010;
e) A proposta do Governo não guarda parâmetros com a valorização recebida pelos Médicos Peritos;
f) A proposta do Governo para a tabela de 6 horas é desproporcional a divulgada para a de 40 horas (exemplo: 2009 40 horas SV (P20) R$ 5.325,94, 30 horas S V (P20) R$ 3.945,14 quando o correto deveria ser R$3.994,45, uma perda de R$59,31 mensais, R$771,03 por ano; 2010 40 horas S V (P20) R$ 5.650,42, 30 horas S V (P20) R$ 4.185,50; quando o corretor deveria ser R$4.237,15, uma perda de R$52,31 mensais, R$680,03 por ano);
g) É importante destacar que, considerando a existência da GDASS e, portanto a pressão pelo cumprimento de metas, é evidente que tanto os Gerentes, Chefes e os colegas que optarem pelas 40 horas vai pressionar os que optarem pelas 30 horas e pressionar para que também trabalhem 40 horas;

h) A proposta do Governo não corresponde ao compromisso assumido pela Administração do INSS de valorizar efetivamente o servidor através de um “vencimento básico robusto” como alardeado em 2 recentes teleconferências e com as promessas do ex-Ministro Luiz Marinho”;

i) A proposta do Governo é apresentada de forma a enganar o servidor. O RH do MPOG com o aval do MPAS e do INSS atua com má fé com o objetivo único de convencer a categoria a abrir mão da jornada de trabalho de 30 horas praticada no INSS há 24 anos (conquista da greve de 1984);

j) A proposta do Governo está diretamente correlacionada com a concepção do RH do MPOG que afirmou com outras palavras que os servidores do INSS não fazem um trabalho técnico, não são técnicos, não tem capacitação, são oriundos do "carreirão" atual Plano Geral de Cargos do Poder Executivo-PGPE e, portanto não podem reivindicar mais do que está sendo dado.

3. CALENDÁRIO DE MOBILIZAÇÃO:
a) INDICAR O DIA 10 DE JULHO COMO DIA NACIONAL DE LUTA COM PARALISAÇÃO DE 24 HORAS EM TODO O PAÍS;
b) 11 de julho – Reunião DEN FENASPS/Comando Nacional de Mobilização;
c) 12 de julho – Plenária Nacional da FENASPS;

d) Indicar a realização de Operação Padrão, orientamos os Servidores dos Cargos Técnicos a não formatarem os benefícios, porque até agora o governo recusa definir suas atribuições que não tem qualquer diferença em relação às atribuições dos Analistas. E durante as discussões da Carreira do Seguro Social os representantes dos Recursos Humanos do Ministério do Planejamento informaram ao Comando Nacional DEN da FENASPS que todas as concessões de benefícios terão que revisadas pelos Analistas e pelos Gerentes, pois os Técnicos não teriam capacidade para desempenhar tais atividades. É importante salientar que a imensa maioria dos servidores e Chefes das APS e Gerentes Executivos são Técnicas e nunca tiveram qualquer problema no desempenho das suas atribuições.  Agora é hora de demonstrar a importância e o caráter técnico das nossas atividades;

e) O Comando de Mobilização dará prazo de 03 de julho para o Governo retomar as discussões, que vão concluir as  negociações com a FENASPS, atendendo as reivindicações da categoria que concordaram com as propostas apresentadas pela FEDERAÇÃO;

f) Indicar início da GREVE NACIONAL NO INSS a partir das zero hora  do  dia 5 de agosto de 2008.
4 – RECEITA FEDERAL DO BRASIL:

O Comando Nacional de Mobilização/Plantão da DEN FENASPS por fim orienta os estados a acompanhar o processo de mobilização dos colegas que optaram por permanecer na Receita Federal do Brasil tendo em vista que a Carreira Fazendária negociada pelo Governo com a CONDSEF propõe a equiparação dos salários dos servidores do PGPE aos atuais (junho 2008) dos servidores oriundos da Carreira do Seguro Social.

Ou seja, há um quadro de intensa insatisfação nesses colegas ao verem os valores virtuais propostos pelo Governo para o INSS. É necessário avaliar a possibilidade de organizarmos e apoiarmos mobilizações na RFB ou intensificar o acompanhamento desses colegas para o INSS.

5 - ANVISA: 

Em relação à GREVE decretada para as zero hora  do dia 30 de Junho de 2008 na ANVISA, o  Comando Nacional de Mobilização/Plantão da DEN FENASPS RESOLVE orientar o seguinte:

a) Os Sindicatos Estaduais devem dar total apoio aos colegas da ANVISA em Greve, organizando Comandos Estaduais;
b) A Greve será Coordenada  Nacionalmente pelo Departamento da ANVISA da FENASPS e pelo Comando Nacional de Greve da ANVISA com acompanhamento da DEN DA FENASPS e do Comando Nacional de Mobilização;

c) Os procedimentos administrativos e jurídicos que exijam assinatura de Diretores da FENASPS, na ausência destes, serão realizados pelos Diretores do DEVISA FENASPS, respeitando o Estatuto, Regimento Interno e deliberações dos fóruns da FENASPS.

6 - CARREIRA DA SEGURIDADE SOCIAL:

a) A Carreira da Seguridade Social  transformada pela MP nº. 431 em GDPST (Carreira da Previdência, Saúde e Trabalho), continua sendo discutida no Comando Nacional de Mobilização/Plantão da DEN FENASPS, que continuará o trabalho de acompanhamento das emendas apresentadas pela FENASPS bem como dos problemas identificados com a efetiva aplicação das novas tabelas nos contracheques;
b) Dito isto, o Comando Nacional/Plantão da DEN FENASPS considera encerrada a etapa de correção dos problemas gerados pelo acordo rebaixado assinado pela CUT-CNTSS-CONDSEF às costas e sem consulta a categoria;
c) Consideramos que a intervenção da FENASPS foi fundamental para evitar perdas irrecuperáveis para a categoria, no entanto, é o momento de discutir e deliberar sobre a pauta de reivindicações que a FENASPS deve apresentar para os trabalhadores da GDPST, Previdência, Saúde e  Trabalho;

d) Tendo em vista os acordos firmados entre o Governo com os mais variados setores do funcionalismo público federal e o protagonismo dos trabalhadores da GDPTS em milhares de municípios do país;

e) Orientamos a convocação de reuniões e assembléias do setor para debater a elaboração de uma tabela salarial tendo como norte os salários recebidos pela ANVISA e a ANS (Agência Nacional de Saúde) órgãos relacionados e vinculados ao Ministério da Saúde. Para tanto seguir calendário da FENASPS referente ao Seguro Social.

	Nível
	Remuneração Atual

	NS
	Final 
	6.136,47

	
	Inicial
	4.044,91

	NI
	Final
	3.526,04

	
	Inicial
	2.354,72

	NA
	Final 
	2.155,38

	
	Inicial
	2.052,70


A força  de nossa união será a nossa Vitória.

Ousar Lutar, Ousar Vencer. Venceremos

Brasília, 30 de junho de 2008.
Comando Nacional de Mobilização/Plantão DEN FENASPS

Links para Tabelas

Tabela 40 Horas:

http://www.previdencia.gov.br/docs/excel/tabela_40horas.xls
Tabela 30 Horas:

http://www.previdencia.gov.br/docs/excel/tabela_30horas.xls
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